
CÂMARA MUNICIPAL DE SUMARÉ
 

AUTÓGRAFO Nº 035, DE 10 DE MARÇO DE 2026.

Autoriza o Poder Executivo a contratar operação de crédito, com a Caixa Econômica

Federal com ou sem a Garantia da União, e dá outras providências.

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE SUMARÉ,

Faço saber que a Câmara Municipal aprovou e eu sanciono e promulgo a seguinte lei:

Art. 1º - Fica o Poder Executivo autorizado a contratar operação de créditojunto à Caixa

Econômica Federal, até o valor de R$ 33.000.000,00 (trinta e três milhões de reais), no âmbito do

Fundo Nacional de Investimento em Infraestrutura Social - FIIS, nos termos da Lei nº 14.947, de

02/08/2024, e suas alterações, destinado à aplicação na modalidade saúde, observada a legislação

vigente, em especial as disposições da Lei Complementarnº 101, de 4 de maio de 2000.

Art. 2º - A operação de crédito de que trata esta Lei poderá ser contratada com ou sem

garantia da União.

8 1º - Caso a operação de crédito de que trata essa Lei seja contratada com garantia da

União, fica o Poder Executivo autorizado a vincular, como contragarantia à garantia da União, à

operação de crédito de que trata esta lei, em caráter irrevogável e irretratável, a modo "pro solvendo",

as receitas discriminadasno $ 4º do art. 167 da ConstituiçãoFederal, no que couber, bem como outras

garantias admitidasem direito.

8 2º - Caso a operação de crédito de que trata esta Lei seja contratada sem garantia da

União, para garantia do principal e encargos da operação de crédito, fica o Poder Executivo autorizado

a ceder ou vincular em garantia da operação de crédito de que trata esta Lei, em caráter irrevogável e

irretratável, a modo "pro solvendo”, as receitas a que se referem o artigo 159, inciso I, alíneas "b”, "d”,

"e? e "f”, da Constituição Federal, nos termos da ressalva apresentada pelo art. 167, inciso IV, da

ConstituiçãoFederal ou outros recursos que, com idêntica finalidade, venham a substituí-losbem como

outras garantias admitidas em direito.

Art. 3º - Os recursosprovenientes da operaçãode crédito a que se refere esta lei deverão

ser consignados em créditos adicionais, nos termos do inc. II, 8 1º, art. 32, da Lei Complementar

101/2000. 
TRAVESSA 1º CENTENÁRIO, 32, CENTRO, SUMARÉ - SP CEP 13170-031 | TELEFONE (19) 3883-8833| www.camarasumare.sp.gov.br

1



CÂMARA MUNICIPAL DE SUMARÉ
  

Parágrafo Único: O crédito adicional suplementar e de que trata o caput desse artigo

obedeceráà seguinte classificação Orçamentária:

ADICIONAL SUPLEMENTAR

PREFEITURAMUNICIPALDE SUMARE
02.002 ARIA MUNICIPALDE SAUDE

02.002.0010.0301.0002.1012 das Unidadesde Saúde.
Elemento de Fonte de Recurso Valor

10000 - Obrase - SAUDE-Convênios/entidades/fundos 19.776.11
MUNICIPALDE SUMARE

P

VALOR TOTAL DA SUPLEMENT, 
Art. 4º - Os créditos adicionais deverão consignar as dotações necessárias às

amortizações e aos pagamentosdos encargos anuais, relativos aos contratos de financiamentoà que se

refere o artigo primeiro.

Art. 5º - Fica o Chefe do Poder Executivo autorizado a abrir créditos adicionais

destinados a fazer face aos pagamentos de obrigações decorrentes da operação de crédito ora

autorizada.

Art. 6º - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições

em contrário.

Câmara Municipal de Sumaré, 10 de março de 2026.    Gestor de Planejamer ES bic p À tas Legislativos 
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